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DECLARAÇÃO DA ALTA 
ADMINISTRAÇÃO

A Universidade Federal do Rio de Janeiro, comprometida 
com os valores, os princípios e as normas éticas para a 

defesa do interesse público, apresenta aos seus discentes, do-
centes, servidores, fornecedores e à sociedade o seu Plano de 
Integridade, que contempla medidas e ações institucionais 
destinadas à prevenção, detecção, punição e remediação de 
desvios de conduta, fraude e corrupção.

A integridade, princípio da boa governança pública, é requisi-
to essencial para que possamos atingir os objetivos e cumprir 
a missão institucional de contribuir para o avanço científico, 
tecnológico, artístico e cultural da sociedade por meio de suas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, promovendo a for-
mação de uma sociedade justa, democrática e igualitária.

Nesse contexto, buscando a promoção de condutas íntegras e 
éticas, a UFRJ atualiza seu Plano de Integridade como ferra-
menta de combate a desvios de conduta, fraude e corrupção e a 
toda e qualquer quebra de integridade.
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1. APRESENTAÇÃO

O Plano de Integridade da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ) está pautado no Decreto nº 9.203/2017, que apresenta a in-

tegridade como um de seus princípios. O presente documento objetiva 
promover a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à pre-
venção, detecção, punição e remediação de fraudes e atos de corrupção. 
O decreto apresenta, ainda, como princípios da governança pública, a 
capacidade de resposta, confiabilidade, melhoria regulatória, prestação 
de contas e responsabilidade, além da transparência.

Nesse sentido, a primeira versão do plano foi elaborada pela Comissão de 
Gestão de Integridade da UFRJ em 2019, amplamente discutido e apro-
vado pelo Conselho Superior de Coordenação Executiva (CSCE), órgão 
de coordenação da estrutura superior da Universidade, conforme ata da 
334ª reunião extraordinária ocorrida em 26 de março de 2019. Em 2023, 
o Plano de Integridade foi revisado e aprovado pelo Comitê Interno de 
Governança (CIGov), conforme prerrogativa de atualização periódica e 
avanço das políticas e práticas da UFRJ.

No processo de assegurar e consolidar a integridade, deve-se conjugar, de 
maneira permanente, os modos de ação voltados ao controle e avaliação 
dos atos administrativos dos vários agentes públicos.

O Plano de Integridade da Universidade Federal do Rio de Janeiro repre-
senta, para a sua comunidade acadêmica e administrativa, a efetivação 
de ações e programas que, certamente, contribuirão ainda mais para a 
cultura da ética na instituição. Dessa forma, este documento apresenta 
missão, visão e valores da UFRJ, a unidade responsável pelo Plano de 
Integridade, a Gestão da Integridade que é composta pelos instrumentos 
e instâncias, as diretrizes para a gestão de riscos a integridade e os canais 
de comunicação e informação da Universidade. 

De acordo com a Controladoria-Geral da União (CGU), a integridade pú-
blica deve ser entendida como “o conjunto de arranjos institucionais que 
visam a fazer com que a Administração Pública não se desvie de seu ob-
jetivo principal: entregar os resultados esperados pela população de for-
ma adequada, imparcial e eficiente”. Já a Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE) define integridade pública como 
“a adesão a valores, princípios e normas éticas comuns para susten-
tar e priorizar o interesse público sobre os interesses privados no setor 
público”.
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A partir desses conceitos, entende-se que a gestão da integridade em 
uma organização deve abranger, de forma integrada e coordenada, temas 
como conduta ética, orientações e exemplos das lideranças, processos e 
divisões de trabalho, políticas de incentivo a determinados comporta-
mentos, como prevenção à corrupção e ao nepotismo, transparência e 
accountability nos processos de prestação de contas, processos de moni-
toramento e uso de recursos, entre outros.

A administração da UFRJ entende que promover uma cultura de integri-
dade no serviço público é “requisito essencial para o aumento da con-
fiança da sociedade no Estado e em suas instituições”. Dessa forma, a 
administração da Universidade se compromete com a manutenção de um 
alto nível de integridade e com o desenvolvimento de uma cultura orga-
nizacional baseada em elevados valores e padrões de conduta. Esta ver-
são do Plano de Integridade tem o objetivo de ser um instrumento desse 
compromisso organizacional.



2. INFORMAÇÕES SOBRE A  
INSTITUIÇÃO

A Universidade Federal do Rio de Janeiro, instituição de ensino, pes-
quisa e extensão, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no estado 

do Rio de Janeiro, foi criada pelo Decreto nº 14.343, de 7 de setembro 
de 1920, com o nome de Universidade do Rio de Janeiro. Criada pela 
união entre a Escola Politécnica, então Real Academia de Artilharia, 
Fortificação e Desenho, fundada em 1792, a Faculdade de Medicina, 
então Escola de Anatomia, Medicina e Cirurgia, fundada em 1808, e 
a Faculdade Nacional de Direito, fundada em 1891, a Universidade já 
nasceu centenária e repleta de desafios para sua implementação, cons-
trução e estabelecimento na realidade do país. Reorganizada pela Lei 
nº 452, de 5 de julho de 1937, com o nome de Universidade do Brasil, à 
qual foi outorgada autonomia pelo Decreto-lei nº 8.393, de 17 de de-
zembro de 1945, passando a denominar-se Universidade Federal do Rio 
de Janeiro pela Lei nº 4.831, de 5 de novembro de 1965, atualmente é 
constituída de acordo com o Plano de Reestruturação aprovado pelo 
Decreto nº 60.455-A, de 13 de março de 1967. 

É pessoa jurídica de direito público, estruturada na forma de autarquia 
de natureza especial, dotada de autonomia didático-científica, 
administrativa, disciplinar e de gestão financeira e patrimonial. Conforme 
o art. 207 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a 
Universidade Federal do Rio de Janeiro é dotada de autonomia de gestão 
financeira, patrimonial e didático-científica e está sujeita ao princípio 
da indissociabilidade entre o ensino, a pesquisa e a extensão, e é pautada 
em seu caráter eminentemente público, plural e diverso, fundamentos da 
liberdade de cátedra e de pensamento.

A UFRJ, desde os seus primórdios, destaca-se como instituição pública 
comprometida com o desenvolvimento socioeconômico do país, tendo 
como missão contribuir para o avanço científico, tecnológico, artístico 
e cultural da sociedade, configurando-se, portanto, como um centro de 
produção de conhecimentos e uma instituição estratégica para a na-
ção, fazendo jus aos recursos nela investidos com finalidade pública e 
transformadora.

A instituição oferece 176 cursos de graduação, dentre os quais figuram 
licenciaturas e bacharelados, em modalidades presenciais e a distância, 
a um contingente de mais de 50 mil estudantes. Os cursos de graduação 
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na modalidade presencial compreendem 31 licenciaturas e 141 bacha-
relados. Há cursos em regime de funcionamento integral e também cur-
sos diurnos, vespertinos e noturnos. Os cursos de graduação a distância 
são oferecidos na modalidade semipresencial, pelo consórcio Cederj. A 
UFRJ oferece quatro cursos semipresenciais: três licenciaturas e um ba-
charelado. A Universidade utiliza a prova do Exame Nacional do Ensino 
Médio (Enem) e o Sistema de Seleção Unificada (Sisu) para o ingresso 
nos cursos de graduação presenciais. Em cada curso 50% das vagas são 
ocupadas na modalidade Ação Afirmativa e 50% na modalidade Ampla 
Concorrência.

A pós-graduação na UFRJ, por sua vez, oferece formação nas diferentes 
modalidades e níveis, desenvolvendo pesquisa de ponta, notadamente 
expressa nas mais de 34 mil publicações científicas nos últimos 10 anos 
(registradas no Web of Science). Essas publicações, de autoria do corpo 
social da Universidade, geram impacto na sociedade com o avanço do 
conhecimento em diferentes áreas do saber. A variedade e a densidade 
do conhecimento produzido também são explicitadas por meio dos la-
boratórios e grupos de pesquisa registrados no âmbito da instituição, 
chegando a um total de 1.766 laboratórios, distribuídos em diferentes 
centros e/ou campi.

A UFRJ atualmente possui 132 programas stricto sensu atuando na 
formação de recursos humanos e na produção sistemática de ciên-
cia, com qualidade e inserção internacional. Na modalidade acadêmi-
ca, a Universidade destaca-se, nacional e internacionalmente, com 
vários programas de excelência (notas 5, 6 e 7 na Avaliação da Capes 
− Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior), cons-
tituindo 65% do total. Na modalidade profissional,as notas variam entre 
3 e 5, sendo que cursos com notas 4 e 5 constituem 51,7% do total, o que 
confirma a qualidade dos cursos ofertados pela UFRJ.

A instituição oferece mais de 500 cursos de extensão, que, combinados 
com as atividades de graduação e pós-graduação, são responsáveis por 
constituir uma comunidade acadêmica com cerca de 80 mil pessoas, 
entre estudantes, professores e técnicos-administrativos em Educação. 
Tais números tornam a Universidade do tamanho de uma cidade de 
médio porte e fazem com que ela apresente desafios logísticos, polí-
ticos e didáticos semelhantes aos de um município com esse nível de 
complexidade.
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Relevante para a caracterização da instituição mencionar a dimensão 
de suas instalações e da localização territorial. A UFRJ é uma verdadei-
ra cidade, com cerca de 70 mil habitantes.Desses, 52.086 são alunos de 
graduação, 6.050 estão no nível de doutorado, 1.305 de mestrado pro-
fissional, 5.099 de mestrado acadêmico, 1.621 são alunos de especiali-
zação e 163 de residência médica. Além da Cidade Universitária, a UFRJ 
faz-se presente também nos bairros do Centro, na Zona Sul, onde está 
localizado o campus da Praia Vermelha, e em outros campi, como o de 
Duque de Caxias e Macaé, esse último designado como campus Aloísio 
Teixeira. Nessas áreas, estão instaladas 87 edificações (correspondendo 
a uma área edificada total de cerca de 1 milhão de metros quadrados), 
sendo 15 delas tombadas; centenas de laboratórios; nove unidades aca-
dêmicas assistenciais, incluindo um hospital de grande porte, o Hospital 
Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF); 225 mil metros quadra-
dos de ruas, avenidas e estacionamentos e 1 milhão e 600 mil metros 
quadrados de parques, jardins e gramados. Esse breve panorama histó-
rico e a apresentação de alguns de seus grandes números permitem afir-
mar que a UFRJ é não apenas a maior universidade federal brasileira, mas 
também uma das melhores instituições de ensino superior da América 
Latina, sendo respeitada e reconhecida em todo o mundo universitário 
pela atuação e produção nas mais diversas áreas do saber, e, em especial, 
pelo fortalecimento de suas interações acadêmicas internacionais.

2.1 Principais competências e  
serviços prestados
A Universidade Federal do Rio de Janeiro destina-se a completar a edu-
cação integral do estudante com a busca e ampliação dos conhecimentos 
e a preservação e difusão da cultura, constituindo-se como uma das ins-
tituições de referência no ensino superior.

Suas atividades estão alicerçadas no tripé indissociável do ensino, da 
pesquisa e da extensão. Soma-se a essas atividades a de assistência, que 
é concretizada por meio de suas unidades hospitalares, referências, tam-
bém, no ensino, pesquisa e extensão.

De acordo com seu Estatuto, a Universidade Federal do Rio de Janeiro 
ministrará o ensino, mediante a realização de cursos e de outras ativi-
dades curriculares e extracurriculares, compreendidas nas categorias já 
existentes e nas que vierem a ser criadas pelos Colegiados competentes 
e aprovadas pelo Conselho Universitário, na forma da legislação vigente.
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A pesquisa, feita nas unidades universitárias e nos órgãos suplementa-
res, constitui-se processo obrigatório na atividade acadêmica, em todas 
as áreas do conhecimento, bem como o meio de descobrir vocações, de-
senvolver faculdades inventivas e criadoras, aprimorar habilidades para 
o trabalho e formar novos valores humanos.

A extensão, aberta à participação da população, da sociedade em geral, 
visa à difusão de conquistas e benefícios resultantes da criação cultural 
e da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição.

2.2 Estrutura regimental da  
instituição
A Universidade Federal do Rio de Janeiro está estruturada na forma de 
autarquia de natureza especial, dotada de autonomia didático-cientí-
fica, administrativa, disciplinar e de gestão financeira e patrimonial. É 
constituída da seguinte estrutura regimental: órgãos da infraestrutura, 
órgãos da estrutura média e órgãos da estrutura superior.

Fonte: Relatório de Gestão UFRJ (2021).

Os órgãos de infraestrutura são formados pelas unidades universitárias, 
órgãos de execução do ensino, da pesquisa e da extensão.A estrutura 

Centro de
Letras e Artes 

(CLA)
Fórum de Ciência

e Cultura (FCC)

Faculdade de
Administração e
Ciências 
Contábeis (FACC)

Faculdade 
Nacional de
Direito (FND)

Instituto de
Economia (IE)

Instituto de 
Pesquisa e 
Planejamento 
Urbano e Regional 
(IPPUR)

Instituto de
Pós-Graduação e 
Pesquisa em
Administração 
(COPPEAD)

Instituto de 
Relações 
Internacionais
e Defesa (IRID)

Centro de
Tecnologia (CT)

Escola Politécnica 
(POLI)

Escola de Química 
(EQ)

Instituto Alberto
Luiz Coimbra de
Pós-Graduação e 
Pesquisa em
Engenharia 
(COPPE)

Instituto de
Macromoléculas
Professora Eloisa
Mano (IMA)

Núcleo 
Interdisciplinar 
para o 
Desenvolvimento 
Social (NIDES)

Centro de Ciências da Saúde (CCS) Complexo
Hospitalar (CH)

Complexo de 
Formação de 
Professores

Centro de
Ciências Jurídicas e
Econômicas (CCJE)

Centro de

Humanas (CFCH)

Centro de Ciências
Matemáticas e da
Natureza (CCMN)

Campus UFRJ
Duque de Caxias
Prof. Geraldo Cidade

Pró-Reitoria de
Planejamento,

Desenvolvimento
e Finanças (PR3)

Pró-Reitoria
de Pessoal

(PR4)

Conselho de
Ensino de
Graduação

(CEG)

Conselho de
Ensino para 
Graduados

(CEPG)

Pró-Reitoria de
Graduação

(PR1)

Pró-Reitoria de
Pós-Graduação
e Pesquisa (PR2)

Pró-Reitoria
de Extensão

(PR5)

Campus 
UFRJ – Macaé

Prof. Aloísio Teixeira

Pró-Reitoria de
Gestão e

Governança
(PR�)

Conselho de
Extensão

Universitária
(CEU)

Ga�inete da
Reitoria

Reitora
�ice-ReitorComissão

Permanente de
Pessoal

Docente (CPPD)

Conselho
Universitário
(C� NSUN�)

Conselho de 
Curadores

Conselho
Superior de
Coordenação

Executiva (CSCE)

Escritório
Técnico da

Universidade
(ETU)

Pró-Reitoria de
Políticas

Estudantis
(PR�)

Prefeitura
Universitária

(PU)

Superintendência
de Tecnologia da

�nformação e
Comunicação (ST�C)

Instituto de
Estatística (IE)

Instituto de 
Física (IF)

Instituto de
Geociências
(IGEO)

Instituto de
Matemática (IM)

Instituto de
Química (IQ)

Instituto �ércio
Pacitti de 
Aplicações e
Pesquisas
Computacionais
(NCE)

Observatório do 
�alongo (O�)

Centro Nacional de
�iologia Estrutural e
�ioimagem
(CENA�IO )

Escola de Educação
Física e Desportos
(EEFD)

Escola de
Enfermagem 
Anna Ner� (EEAN)

Faculdade de
Farmácia (FF)

Faculdade de
Medicina (FM)

Faculdade de
Odontologia (FO)

Instituto de
�iodi versidade e
Sustentabilidade
(NUPEM)

Instituto de �iofísic a
Carlos Chagas Filho
(I� CCF)

Instituto de 
�iologia (I�)

Instituto de
�ioquímica Médica
Leopoldo de Meis
(I�QM )

Instituto de Ciências
�iomédicas (IC�)

Instituto de Estudos
em Saúde Coletiva
(IESC)

Instituto de 
Microbiologia Paulo 
de Góes (IMPG)

Instituto de Nutrição 
�osué de Castro 
(IN�C)

Instituto de 
Pesquisa de 
Produtos Naturais 
�a lter Mors (IPPN)

Instituto Nutes de 
Educação em 
Ciências e Saúde 
(NU�ES)

Núcleo de �ioética e  
�tica Aplicada 
(NU�EA)

Escola de
�elas A rtes (E�A)

Escola de 
Música (EM)

Faculdade de
Arquitetura e
Urbanismo (FAU)

Faculdade de
Letras (FL)

Núcleo de 
Pesquisa
�abitacional)

�ospital
Universitário
Clementino Fraga
Filho (�UCFF)

Instituto de
Atenção � Saúde
São Francisco de
Assis (�ESF A)

Instituto de
Doenças do �óra�
(ID�)

Instituto de
Ginecologia (IG)

Instituto de
Neurologia
Deolindo Couto
(INDC)

Instituto de
Psiquiatria (IPU�)

Instituto de
Puericultura e
Pediatria
Martagão Gesteira
(IPPMG)

Instituto do
Coração Edson
Saad (ICES)

Maternidade
Escola (ME)

Escola de
Comunicação 
(ECO)

Escola de Serviço 
Social (ESS)

Faculdade de
Educação (FE)

Instituto de 

Ciências Sociais 
(IFCS)

Instituto de
�is tória (I�)

Instituto de
Psicologia (IP)

Núcleo de Estudos 
de Políticas 
Públicas em 
Direitos �umanos 
Suel� Souza de
Almeida 
(Nepp-D�)

Colégio de
Aplicação (CAP)

Casa da 
Ciência (CC)

Colégio �rasileiro 
de Altos Estudos 
(C�AE)

Editora UFR�

Museu Nacional 
(MN)

Núcleo de Rádio e 
�� (NR�� )

Sistema de 
�ibliot ecas e 
Informação (SI�I)

Sistema de 
Museus� Acervos e 
Patrim�nio 
Cultural (SIMAP)

Universidade da 
Cidadania (UC)
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média é constituída por um conjunto de centros, órgãos de coordenação 
das atividades universitárias, nas suas grandes áreas de ensino, pesqui-
sa e extensão, pelo Fórum de Ciência e Cultura (FCC) e pelo Complexo 
Hospitalar (CH) da UFRJ.A estrutura superior é constituída por órgãos 
de jurisdição sobre toda a Universidade: órgãos de deliberação, órgãos 
de direção, órgãos de coordenação e órgãos de assessoramento.

2.2.1 Estrutura Superior

A estrutura superior é constituída pelos seguintes órgãos de jurisdi-
ção sobre toda a Universidade Federal do Rio de Janeiro. Os Órgãos 
Deliberativos compreendem:

•	 Conselho Universitário (Consuni)

•	 Conselho de Curadores

•	 Conselho de Ensino de Graduação (CEG)

•	 Conselho de Ensino para Graduados (CEPG)

•	 Conselho de Extensão Universitária (CEU)

•	 Conselho Superior de Coordenação Executiva     
 (CSCE)

Os órgãos de direção superiores abrangem a Reitoria, a Vice-Reitoria e 
as pró-reitorias. Atualmente, a UFRJ dispõe de sete pró-reitorias:

•	 Reitoria

•	 Vice-Reitoria

•	 Pró-Reitoria de Graduação (PR-1)

•	 Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa (PR-2)

•	 Pró-Reitoria de Planejamento, Desenvolvimento e    
 Finanças (PR-3)

•	 Pró-Reitoria de Pessoal (PR-4)

•	 Pró-Reitoria de Extensão (PR-5)

•	 Pró-Reitoria de Gestão e Governança (PR-6)

•	 Pró-Reitoria de Políticas Estudantis (PR-7)

•	 Prefeitura Universitária (PU)

•	 Escritório Técnico da Universidade (ETU)

•	 Fórum de Ciência e Cultura (FCC) 
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Os órgãos de assessoramento à direção são constituídos por:

•	 Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD)

•	 Coordenação de Relações Institucionais e  
 Articulações com a Sociedade (Corin)

•	 Ouvidoria-Geral

•	 Procuradoria-Geral

•	 Auditoria Interna

2.2.2 Estrutura Acadêmica

A estrutura acadêmica da Universidade é composta pelos centros,  
Fórum de Ciência e Cultura e Complexo Hospitalar.

•	 Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza (CCMN) 

•	 Centro de Letras e Artes (CLA) 

•	 Centro de Filosofia e Ciências Humanas (CFCH) 

•	 Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas (CCJE) 

•	 Centro de Ciências da Saúde (CCS) 

•	 Centro de Tecnologia (CT) 

•	 Campus Macaé 

•	 Campus Duque de Caxias 

Com a categoria de centro universitário, o FCC é constituído pelos seguin-
tes órgãos: Museu Nacional (MN); Colégio Brasileiro de Altos Estudos 
(CBAE); Editora UFRJ; Sistema de Bibliotecas e Informação (Sibi); Casa 
da Ciência − Centro Cultural de Ciência e Tecnologia; Universidade da 
Cidadania; Sistema de Museus, Acervos e Patrimônio Cultural; e Núcleo 
de Rádio e TV.

2.3 Missão, visão e  
valores institucionais

2.3.1 Missão

Contribuir para o avanço científico, tecnológico, artístico e cultural 
da sociedade por meio de suas atividades de ensino, pesquisa e exten-
são, promovendo a formação de uma sociedade justa, democrática e 
igualitária.
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2.3.2 Visão

Posicionar-se entre os líderes mundiais na produção de conhecimento e 
na formação emancipadora em diferentes áreas do saber, integrando-as 
de maneira a construir respostas para os inúmeros desafios do nosso 
século e destacando-se como um veículo transformador da realidade so-
cioeconômica e ambiental.

2.3.3 Valores

Excelência acadêmica;

•	 Liberdade de pensamento e expressão;

•	 Responsabilidade social e ambiental;

•	 Ética e transparência;

•	 Diversidade, acessibilidade e inclusão social; e

•	 Autonomia universitária, didático-científica, administrativa e de  
 gestão.

2.4 Diretrizes do  
planejamento estratégico
O mapa estratégico da UFRJ define três eixos norteadores:

•	 Busca da eficiência e constante transparência nos atos 
praticados pela Gestão da Universidade.

•	 Criação de um ambiente de confiabilidade com concentração 
 de serviços e dados de grande importância em um único ponto.



3. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO  
PLANO DE INTEGRIDADE

A necessidade de instauração de Unidades de Gestão de Integridade 
surge com o Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que 

dispõe sobre a política de governança da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional.

Na UFRJ, a Unidade de Gestão da Integridade (UGI), estabelecida pela 
Portaria nº 8.933/2021, é a estrutura que coordena as ações que asse-
guram a conformidade dos servidores aos princípios éticos, aos proce-
dimentos administrativos e às normas legais aplicáveis à instituição, 
dando seguimento ao trabalho das comissões anteriormente instituídas 
pelas portarias nº 8.236/2021 e  nº 1.690/2019.

Compete à Unidade de Gestão da Integridade da UFRJ:

•	 coordenar e implementar o monitoramento contínuo do   
 Programa de Integridade;

•	 atuar na orientação e no treinamento dos servidores da UFRJ  
 com relação aos temas atinentes ao Programa de Integridade;

•	 promover outras ações relacionadas à gestão da integridade,  
 em conjunto com as demais áreas da UFRJ.

•	 São atribuições da Unidade de Gestão da Integridade, no  
 exercício de sua competência:

•	 coordenar o levantamento dos riscos à integridade prioritários e  
 a elaboração das respectivas medidas de tratamento;

•	 estabelecer propostas de atualização e revisão anuais do Plano  
 de Integridade da UFRJ e submetê-lo à aprovação do Comitê  
 Interno de Governança;

•	 promover a disseminação de informações sobre o Programa de  
 Integridade;

•	 propor estratégias para a expansão do alcance do programa  
 para fornecedores, organizações públicas ou privadas e  
 terceiros que mantenham relação com a Universidade;

•	 identificar eventuais vulnerabilidades à integridade nos traba 
 lhos desenvolvidos pela Universidade, propondo em conjunto  
 com outras unidades as respectivas medidas para mitigação;

•	 estabelecer rotina de monitoramento da execução do   
 Programa de Integridade;
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•	 propor medidas para o aperfeiçoamento do Programa de   
 Integridade.

A Unidade de Gestão da Integridade é composta pelos seguintes 
servidores:

•	 Cláudia Ferreira da Cruz – Presidente, Pró-Reitoria de Gestão e  
 Governança (PR-6);

•	 Alexandra Cardoso Rangel, Instituto de Biologia – CCS;

•	 Elaine Cristina Saldanha Rocha, Maternidade Escola da UFRJ;

•	 Flávio Ferreira Fernandes, Fórum de Ciência e Cultura (FCC);

•	 Igor Segóvia de Mello, Gabinete da Reitoria;

•	 Kátia Regina Soares Cardoso, Pró-Reitoria de Pessoal (PR-4);

•	 Lara de Araujo e Silva, Pró-Reitoria de Planejamento,    
 Desenvolvimento e Finanças (PR-3);

•	 Lucas Martins Dias Maragno, Faculdade de Administração e  
 Ciências Contábeis (FACC);

•	 Tereza Cristina Brito de Carvalho, Pró-Reitoria de Planejamento,  
 Desenvolvimento e Finanças (PR-3);

•	 Colaboradora convidada: Cristina Ayoub Riche, professora  
 aposentada da UFRJ.



4. GESTÃO DE INTEGRIDADE

4.1 Instrumentos internos de integridade
A Universidade Federal do Rio de Janeiro implantou diversas medidas, 
tanto no âmbito da sua normatização interna quanto na estruturação  
orgânica, visando ao fortalecimento da integridade, transparência e 
combate à corrupção. Destacam-se: 

•	 O Estatuto da Universidade; 

•	 O Regimento-Geral; 

•	 O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); 

•	 O Plano Diretor da Superintendência da Tecnologia da   
 Informação e Comunicação (STIC-UFRJ); 

•	 A criação da Auditoria Interna; 

•	 A implantação da Ouvidoria-Geral da UFRJ; 

•	 A adesão ao Sistema e-SIC (sistema eletrônico do Serviço de  
 Informação ao Cidadão); 

•	 A criação da Coordenação de Relações Institucionais e com a  
 Sociedade (Corin); 

•	 A implantação da Divisão de Direitos e Deveres da Pró-Reitoria  
 de Pessoal; 

•	 A adesão ao Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal  
 (e-Ouv); 

•	 A adesão ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI); 

•	 A implantação do Sistema Unificado de Arquivo (Siarq);

•	 A adesão ao Programa Nacional de Prevenção à Corrupção  
 (PNPC);

•	 A Política de Gestão de Riscos;

•	 O Código Institucional de Conduta Ética (em elaboração pela  
 Comissão de Ética).

Adicionalmente, na promoção do comportamento ético e íntegro dos 
dirigentes e integrantes da alta direção da UFRJ (os dirigentes e conse-
lheiros da estrutura superior e média, e as funções de atuação gerencial 
sensíveis), assinam documento de compromisso (Anexo) em cumpri-
mento aos padrões éticos, de integridade e política antifraude e anti-
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corrupção, de acordo com o termo de adesão estabelecido no Código de 
Conduta Ética Institucional.

Nesse sentido, evidenciam-se medidas administrativas com vistas à con-
solidação da integridade na UFRJ. O comprometimento da Universidade 
com a ética, a excelência, a legalidade e a democracia encontra-se na 
prática cotidiana das atividades acadêmicas e administrativas desen-
volvidas pelos servidores e alunos dessa autarquia. A Universidade tem 
como missão disseminar o conhecimento nos diversos campos do sa-
ber, de forma crítica, reflexiva e humanista, e seu reconhecimento na 
sociedade é fruto de ações baseadas na ética, eficiência e transparência 
pública.

4.2 Instâncias internas de integridade

4.2.1 Comissão de Ética

A composição atual e as competências e atribuições da Comissão de 
Ética da UFRJ estão dispostas na Portaria nº 1.603, de 25 de fevereiro de 
2022, conforme disposições do Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994.

4.2.2 Unidade de Gestão de Integridade

A Unidade de Gestão de Integridade (UGI) da UFRJ é a estrutura que 
coordena as ações que incentivam a conformidade dos servidores aos 
princípios éticos, aos procedimentos administrativos e às normas le-
gais aplicáveis à instituição.É importante instrumento para evitar que 
as vulnerabilidades favoreçam ou facilitem a ocorrência de práticas de 
corrupção, fraudes, irregularidades e/ou desvios éticos e de conduta 
podendo comprometer os objetivos da UFRJ.

4.2.3 Auditoria Interna

A Auditoria Interna (Audin) da UFRJ é um importante órgão de asses-
soramento da administração da Universidade. Visa avaliar de forma 
independente as operações contábeis, financeiras e administrativas 
executadas pelos diversos órgãos que a compõem e é importante instru-
mento de controle para antecipar-se a desperdícios, potenciais atos de 
improbidade, negligência e/ou omissão, buscando garantir a alocação 
de recursos mais eficaz, o fortalecimento da gestão e a reafirmação dos 
princípios de eficiência, eficácia e economicidade.
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4.2.4 Ouvidoria-Geral

A Ouvidoria-Geral da UFRJ é a principal interface de comunicação entre 
o cidadão e a Universidade. Busca ser um canal condutor de opiniões, 
sugestões, reclamações e problemas da sociedade e comunidade acadê-
mica, garantindo os direitos dos cidadãos e concretizando o princípio da 
ética e transparência das relações com a sociedade. A Ouvidoria atua no 
pós-atendimento e na mediação de conflitos entre o cidadão e a institui-
ção, visando à busca por soluções, ao acompanhamento das providên-
cias adotadas e ao mapeamento de eventuais falhas em procedimentos 
da instituição.

4.2.5 Gestores de Integridade

Os gestores de integridade ou, conforme a PGR da UFRJ, os gerentes dos 
riscos são os responsáveis por executar as atividades de gerenciamento 
de riscos e coordenar esforços para identificar e avaliar riscos, bem como 
propor melhorias necessárias para mitigá-los, além de comunicar os re-
sultados de análises a todos as partes interessadas.

4.3 Síntese dos instrumentos e unidades de 
integridade
O Quadro 1, a seguir, apresenta o levantamento da situação das unidades 
e instrumentos de integridade e principais medidas de tratamento de ris-
cos à integridade da instituição.

Quadro 1 – Funções, unidades e instrumentos de integridade da UFRJ

Unidade/ instrumento 
de integridade

O órgão/
entidade já 
possui tal 
unidade ou 
instrumento?

Há alguma 
recomendação 
no sentido de seu 
fortalecimento ou 
reestruturação?

Quem será o responsável por 
sua criação, fortalecimento ou 
reestruturação? Em que prazo?

Responsável Prazo

Comissão de Ética SIM - Chefia de Gabinete / 
Gabinete do Reitor 31/12/2021

Código de Conduta e 
ética

Decreto nº 
1.171/1994 Em elaboração Comissão de Ética 30/06/2023
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Unidade/ instrumento 
de integridade

O órgão/
entidade já 
possui tal 
unidade ou 
instrumento?

Há alguma 
recomendação 
no sentido de seu 
fortalecimento ou 
reestruturação?

Quem será o responsável por 
sua criação, fortalecimento ou 
reestruturação? Em que prazo?

Responsável Prazo

Designação de 
autoridade de acesso à 
informação

SIM NÃO

De acordo com o art. 40 
da LAI, a autoridade de 
cumprimento do acesso 
à informação está a 
cargo da Ouvidora-Geral 
da UFRJ, Sra. Luzia da 
Conceição de Araujo 

Não se 
aplica

Adoção do Sistema e-SIC SIM SIM (3)

Coordenação de Relações 
Institucionais e com 
a Sociedade – Corin 
-Gabinete do Reitor

30/12/2019

Designação de área 
responsável pelo 
tratamento de conflitos 
de interesses

SIM SIM (4) Comissão de Tratamento 
de Conflitos de Interesse 31/03/2022

Adoção do Sistema SeCI NÃO SIM (5) Comissão de Tratamento 
de Conflitos de Interesse 30/12/2019

Existência de área 
responsável pelo 
recebimento de 
denúncias e realização 
dos encaminhamentos 
necessários

SIM SIM (6) Ouvidoria-Geral 30/12/2019

Adoção do Sistema 
e-Ouv SIM SIM (7) Ouvidoria-Geral 30/12/2019

Existência de área 
responsável pelos 
controles internos 
e cumprimento de 
recomendações de 
auditoria

SIM SIM

Coordenação de Relações 
Institucionais e com a 
sociedade (Corin-Gabinete 
do Reitor) e Auditoria 
Interna da UFRJ

30/12/2019

Adoção do sistema 
Monitor-Web SIM SIM

Coordenação de Relações 
Institucionais e com a 
Sociedade (Corin/Gabinete 
do Reitor) e Auditoria 
Interna da UFRJ

30/12/2019

Existência de área 
responsável pelos 
procedimentos de 
responsabilização

SIM SIM (10)
Diretoria de Direitos 
e Deveres/DVDD/Pró-
Reitoria de Pessoal

30/12/2019

Adoção do Sistema 
CGU-PAD SIM SIM (11)

Diretoria de Direitos 
e Deveres/DVDD/Pró-
Reitoria de Pessoal

30/12/2019

Adoção do Sistema 
CGU-PJ SIM SIM (12) Pró-Reitoria de Gestão e 

Governança 30/12/2019



5. DIRETRIZES PARA GESTÃO DE  
RISCOS À INTEGRIDADE

A gestão de riscos visa à criação e proteção de valor da UFRJ. É um 
processo sistemático e requer envolvimento apropriado e oportuno 

das partes interessadas no gerenciamento de riscos que possam tornar 
incerto o alcance dos objetivos institucionais da UFRJ. Com a Instrução 
Normativa (IN) Conjunta do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MP) e da Controladoria-Geral da União (CGU) nº 1/2016 e, pos-
teriormente, o Decreto nº 9.203/2017, tornou-se obrigatória a adoção da 
gestão de riscos no âmbito do Poder Executivo federal.

A esses normativos vem se somar a Portaria CGU nº 1.089/2018, que es-
tabelece orientações para que os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional adotem procedimentos 
para a estruturação, execução e monitoramento de seus programas de 
integridade. De acordo com a Portaria CGU nº 57/2019, o risco à inte-
gridade de uma instituição é a vulnerabilidade que pode favorecer ou 
facilitar a ocorrência de práticas de corrupção, fraudes, irregularidades 
e/ou desvios éticos e de conduta, podendo comprometer os objetivos da 
instituição. 

Assim, este plano de integridade considera apenas os riscos relacionados 
à corrupção, fraudes, irregularidades e/ou desvios éticos e de conduta 
que possam comprometer os valores e padrões preconizados, bem como 
a realização dos objetivos institucionais da UFRJ.

Desse modo, a gestão de riscos para a integridade consiste em um pro-
cesso sistemático que permite aos agentes públicos mapear os processos 
organizacionais, de forma a identificar, analisar, avaliar, comunicar e mo-
nitorar as fragilidades que possibilitem atos de corrupção, ocorrência de 
fraudes, irregularidades e/ou desvios éticos e de conduta.

5.1 Identificação de riscos
A identificação de riscos é o processo de encontrar, reconhecer e registrar 
os riscos (ISO 31010/2012). O propósito da identificação de riscos é en-
contrar, reconhecer e descrever riscos que possam ajudar ou impedir que 
uma organização alcance seus objetivos (ISO 31000/2018).
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De acordo com o Guia da CGU de 2018, os atos relacionados a quebras de 
integridade compartilham as seguintes características:

•	 Referem-se a um ato humano − praticado por uma 
 pessoa ou por um grupo de pessoas.

•	 Consistem em um ato quase sempre doloso, à exceção de certas 
 situações envolvendo conflito de interesses, nepotismo etc.

•	 Envolvem uma afronta aos princípios da 
 Administração Pública − legalidade, impessoalidade, 
 moralidade, publicidade e eficiência −, mas se destacam mais  
 fortemente como uma quebra aosprincípios da impessoalidade  
 e/ou moralidade.

•	 Relacionam-se com alguma forma de deturpação, desvio ou  
 negação da finalidade pública ou do serviço público a ser   
 entregue ao cidadão.

Nesse sentido, a INC nº 1/2016 da CGU/MPOG aponta que os riscos de-
vem ser identificados e relacionados em diversos níveis da organização. 
Os riscos à integridade para a estrutura acadêmica da UFRJ são identi-
ficados a partir dos seguintes macroprocessos finalísticos conforme a 
cadeia de valor: 

•	 Riscos à integridade no ensino de graduação; 

•	 Riscos à integridade no ensino de pós-graduação e pesquisa; 

•	 Riscos à integridade na extensão.

Os riscos à integridade para a estrutura administrativa da UFRJ são 
identificados a partir dos seguintes macroprocessos de gestão conforme 
a cadeia de valor:

•	 Riscos à integridade na gestão acadêmica;

•	 Riscos à integridade na gestão administrativa;

•	 Riscos à integridade na gestão financeira, contábil e de custos;

•	 Riscos à integridade na gestão de pessoas; 

•	 Riscos à integridade na gestão das tecnologias da informação e  
 comunicação (TIC);

•	 Riscos à integridade na gestão da informação.

A partir do contexto da UFRJ, uma instituição pública de ensino superior 
de natureza autárquica, podem-se identificar os seguintes potenciais 
riscos para a integridade:



23PLANO DE INTEGRIDADE UFRJ

•	 Abuso de posição ou poder em favor de interesses privados:  
 conduta contrária ao interesse público, valendo-se da sua   
 condição para atender interesse privado, em benefício próprio  
 ou de terceiros. 
 Exemplos: concessão de cargos ou vantagens em troca de   
 apoio ou auxílio; esquivar-se do cumprimento de obrigações;  
 falsificação de informação para interesses privados e outras  
 formas de favorecimento – a outros ou a si mesmo (CGU, 2018).

•	 Nepotismo: o nepotismo pode ser entendido como uma das  
 formas de abuso de posição ou poder em favor de interesses  
 privados, em que se favorecem familiares. A vedação da prática  
 de nepotismo foi regulamentada por meio do Decreto nº 7.203,  
 de 4 de junho de 2010. Exemplos de nepotismo presumido:   
 contratação de familiares para cargos em comissão e função  
 de confiança; contratação de familiares para vagas de estágio e  
 de atendimento à necessidade temporária de excepcional   
 interesse público e contratação de pessoa jurídica de familiar por 
 agente público responsável por licitação (CGU, 2018).

•	 Conflito de interesses: a Lei nº 12.813/2013 dispõe sobre o   
 conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do  
  Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício  
 do cargo ou emprego. Exemplos: uso de informação privilegiada;  
 relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha  
 interesse em decisão; atividade privada incompatível com o  
 cargo; atuação como intermediário junto à Administração;   
 prática de ato em benefício de pessoa jurídica (em que participe  
 o servidor ou parente); recebimento de presente de quem tenha  
 interesse em decisão e prestação de serviços a pessoa jurídica  
 sob regulação do órgão (CGU, 2018).

•	 Pressão interna ou externa ilegal ou antiética para influenciar 
 agente público: pressões explícitas ou implícitas de natureza 
 hierárquica (interna), de colegas de trabalho (organizacional),  
 política ou social (externa), que podem influenciar    
 indevidamente atuação do agente público. Exemplos de formas 
 internas: influência sobre funcionários subordinados para   
 violar sua conduta devida e ações de retaliação contra possíveis  
 denunciantes. Exemplos de formas externas: lobby realizado fora 
 dos limites legais ou de forma antiética e pressões relacionadas  
 a tráfico de influência (CGU, 2018).

•	 Solicitação ou recebimento de vantagem indevida: caracteriza- 
 se por qualquer tipo de enriquecimento ilícito, seja dinheiro, seja 
 outra utilidade, dado que ao agente público não se permite  
 colher vantagens em virtude do exercício de suas atividades.
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•	 Utilização de recursos públicos em favor de interesses   
 privados: algumas das formas de utilização de verbas 
 e fundos públicos em favor de interesses privados são 
 apropriação indevida, irregularidades em contratações públicas 
 e outras formas de utilização de recursos públicos para uso 
 privado (exemplos: carros, tempo de trabalho, equipamentos do 
 escritório etc.) (CGU, 2018).

Na etapa de identificação de riscos, é imprescindível o envolvimento 
dos servidores da UFRJ e responsáveis pela gestão do processo de tra-
balho. Para a identificação de eventos de riscos por meio de avaliações 
qualitativas, o COSO (2012) explica que as técnicas de avaliação mais 
comumente usadas são entrevistas, workshops, questionários (sur-
veys), benchmarking e análise de cenário. O guia de gestão de riscos do 
Ministério da Economia (2021) sugere diversas ferramentas para coleta 
de dados e informações que possibilitem a identificação de riscos, tais 
como análise SWOT, brainstorming, Diagrama de Ishikawa (espinha de 
peixe), Bow-Tie, entrevista com especialistas, análise de cenários, além 
de mudanças nos contextos externos e internos, natureza e valor dos ati-
vos e recursos, limitações de conhecimento e de confiabilidade das infor-
mações (ISO 31000/2018).

5.2 Análise de riscos
O propósito da análise de riscos é compreender a natureza do risco e suas 
características, incluindo o nível de risco. Essa análise envolve a conside-
ração detalhada de incertezas, fontes de riscos, consequências, probabili-
dades, eventos, cenários, controles e sua eficácia (ISO 31000/2018).

De acordo com o Guia da CGU de 2018, primeiro são analisados os riscos 
inerentes. Dado que o risco é uma função tanto da probabilidade como 
do impacto, o nível do risco é expresso pela combinação da probabilida-
de da ocorrência do evento e de suas consequências, caso se concretize 
em termos da magnitude do impacto nos objetivos.

NÍVEL DE RISCO = PROBABILIDADE x IMPACTO

Esta etapa requer que os riscos identificados sejam mensurados. Segundo 
a INC nº 1/2016, a mensuração de risco significa estimar a importância 
de um risco e calcular a probabilidade e o impacto de sua ocorrência. Ou 
seja, a combinação entre a probabilidade e o impacto resultará na defini-
ção do nível de risco.
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A análise da probabilidade considera o conhecimento técnico e as ex-
periências vivenciadas dos servidores de cada área da UFRJ. Primeiro, 
deve-se realizar a avaliação quantitativa, por exemplo, com base nos 
dados históricos e estatísticos de eventos de riscos já materializados. 
Segundo o COSO (2007), dados de eventos passados observáveis forne-
cem uma base mais objetiva do que as estimativas inteiramente subje-
tivas. 

Caso seja a primeira vez em que os eventos de riscos estejam sendo 
identificados e não existam bases históricas, podem ser utilizados dados 
de fontes externas ou realizar-se uma avaliação qualitativa. Contudo, 
dados gerados internamente e embasados na experiência passada da 
própria organização podem refletir qualidades organizacionais menos 
subjetivas e propiciar melhores resultados do que os dados de fontes 
externas (COSO, 2007).

 
Quadro 2 – Escala de Probabilidade segundo Metodologia de Gestão 
de Riscos (CGU)

O impacto, caso um evento de risco ocorra, é o efeito resultante de sua 
ocorrência e pode ser positivo ou negativo (BRASIL, 2017). Dessa forma, 
não se limita a consequências econômicas e deve ser avaliado conforme 
as consequências para âmbitos específicos, como desperdício de recur-
sos ou mau desempenho do processo, desconformidade legal, danos ao 
erário e danos à imagem (Ministério da Economia, 2021). No contexto 
específico dos riscos à integridade, entre os danos que podem ocorrer, 
destacam-se os de natureza financeira e os reputacionais.

Probabilidade Descrição da probabilidade, desconsiderando os 
controles Frequência Peso

Muito baixa Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até 
ocorrer, mas nada nas circunstâncias indica essa possibilidade. <10% 1

Baixa Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, 
pois as circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. >=10% <=30% 2

Média Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade. >30% <=50% 3

Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois 
as circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade. >50% <=90% 4

Muito alta Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, 
as circunstâncias indicam claramente essa possibilidade. >90% 5



26PLANO DE INTEGRIDADE UFRJ

Quadro 3 – Mensuração do impacto

Em seguida, faz-se a multiplicação dos pesos das duas escalas. O re-
sultado determinará o nível de risco inerente e permitirá a construção 
do mapa de calor referente aos riscos de integridade. De acordo com o 
Guia da CGU de 2018, o mapa de calor é uma ferramenta que pode ser 
utilizada para a análise de riscos, apresentando, de forma simples e vi-
sual, suas relevâncias por meio do cruzamento das probabilidades e dos 
níveis de impacto.

Quadro 4: Mapa de calor segundo Metodologia de  
Gestão de Riscos (CGU)

Os níveis de risco, com base na matriz, enquadram-se nas seguintes ca-
tegorias: (1) verde - risco baixo, (2) amarelo - risco moderado, (3) laranja 
- risco elevado e (4) vermelho - risco extremo. Para concluir a etapa de 
análise de riscos, é necessário avaliar os controles que já estão atuando 
em relação aos riscos inerentes, de modo a obter os riscos residuais 
(CGU, 2018). Para isso, segue-se para a etapa de análise dos controles 
internos.

Impacto Descrição do impacto nos objetivos, caso o evento ocorra Peso

Muito baixo Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de informação/
comunicação/divulgação ou desconformidade); 1

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem). 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém irrecuperável. 3

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão. 4

Muito alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 5

Impacto

Muito Alto 5 5 RM 10 RM 15 RA 20 RE 25 RE

Alto 4 4 RB 8 RM 12 RA 16 RA 20 RE

Médio 3 3 RB 6 RM 9 RM 12 RA 15 RA

Baixo 2 2 RB 4 RB 6 RM 8 RM 10 RM

Muito Baixo 1 1 RB 2 RB 3 RB 4 RB 5 RM

Muito 
Baixa 1 Baixa 2 Média 3 Alta 4 Muito 

Alta 5

Probabilidade
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5.2.1 Análise dos controles internos

A IN Conjunta MP/CGU nº 01/2016 define os controles internos da gestão 
como o conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, roti-
nas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos 
e informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada pela 
Direção e pelo corpo de servidores das organizações, destinados a en-
frentar os riscos e fornecer segurança razoável na consecução da missão 
da entidade.

Os controles internos podem ser classificados em distintas categorias 
que visam ajudar no entendimento do tipo de risco associado ao con-
trole, como ele trata o risco e a evidência que fornece. Segundo a CGU 
(2018), o tipo de controle é caracterizado com um atributo que lhe con-
fere características de prevenção, detecção, atenuação ou recuperação.  

O COSO faz distinção entre controles preventivos e controles de detec-
ção. Tanto na literatura quanto na prática há consenso de que uma com-
binação desses tipos de controles costuma ser mais eficaz do que utilizar 
apenas um tipo. Os controles preventivos, que evitam a concretização de 
determinadas transações, e os de detecção, que identificam outras tran-
sações discrepantes oportunamente, podem ser ou combinar atividades 
de controles informatizados e manuais (COSO, 2007).

Ao projetar controles, é necessário considerar o que pode dar errado com 
a transação, ou seja, qual é o risco de distorção relevante ou de não atin-
gimento do objetivo. Essa técnica é chamada de What Can Go Wrong 
(WCGW) (O que Pode Dar Errado, em inglês). Parte-se da concepção de 
que os controles preventivos eficazes devem evitar que os erros (eventos 
de risco) ocorram.

A CGU (2018) indica uma forma de avaliar o efeito mitigador dos contro-
les internos em relação aos riscos identificados e analisados. A metodo-
logia consiste em avaliar os controles internos existentes e quantificá-los 
em níveis de efetividade, conforme mensuração a seguir.
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Quadro 5 – Avaliação e mensuração dos controles internos

Fonte: Guia CGU (2018).

5.2.2 Risco residual

Em seguida, deve-se multiplicar o valor do risco inerente pelo valor do 
nível de avaliação dos controles internos e, assim, encontraremos o risco 
residual. A IN Conjunta MP/CGU nº 01/2016 define risco residual como 
aquele a que uma organização está exposta após a implementação de 
ações gerenciais para o tratamento do risco.

RISCO RESIDUAL = RISCO INERENTE X FATOR DE AVALIAÇÃO 
DOS CONTROLES

Assim, percebe-se que, quanto mais forte o controle interno, menor será 
o resultado do risco residual. Em seguida, um novo mapa de calor deve 
ser construído para servir de suporte à avaliação dos riscos.

Na lógica da gestão da identificação e avaliação de riscos, a análise sobre 
controles e medidas mitigadoras é de fundamental importância para um 
direcionamento dos esforços e recursos organizacionais para a gestão 
dos seus riscos. 

Para identificar e reduzir riscos de nepotismo, por exemplo, uma medida 
de controle prévio seria a adoção de fluxo para identificação de situações 
de nepotismo na entidade em processos em que poderiam ocorrer. Já 
no caso de risco relativo a conflitos de interesses, é possível detectá-los 
com exigência de declaração de parentesco para ocupantes de cargos em 
comissão e funções de confiança, no momento da posse, terceirizados e 
estagiários.

Nível
Descrição

Qualitativo Quantitativo

Inexistente 1,0 Controles inexistentes, mal desenhados ou mal implementados, isto é, 
não funcionais.

Fraco 0,8
Controles têm abordagens ad hoc, tendem a ser aplicados caso a caso, 
a responsabilidade é individual, havendo elevado grau de confiança no 
conhecimento das pessoas.

Mediano 0,6
Controles implementados mitigam alguns aspectos do risco, mas não 
contemplam todos os aspectos relevantes do risco devido a deficiências 
no desenho ou nas ferramentas utilizadas.

Satisfatório 0,4 Controles implementados e sustentados por ferramentas adequadas e, 
embora passíveis de aperfeiçoamento, mitigam o risco satisfatoriamente.

Forte 0,2 Controles implementados podem ser considerados a “melhor prática”, 
mitigando todos os aspectos relevantes do risco.



29PLANO DE INTEGRIDADE UFRJ

5.3 Avaliação de riscos
O propósito da avaliação de riscos é apoiar decisões (ISO 31000/2018) e 
envolve a comparação dos resultados da análise de riscos com os crité-
rios de risco estabelecidos para determinar onde é necessária ação adi-
cional – tratamento dos riscos.

5.4 Tratamento de riscos
O propósito do tratamento de riscos é selecionar e implementar opções 
para abordá-los (ISO 31000/2018). Para definir o plano de resposta aos 
riscos à integridade, é necessário definir o apetite a risco da UFRJ, que 
diz respeito ao nível de exposição a risco que a instituição está disposta 
a aceitar em busca da missão e da visão institucional.

Importante salientar que o tratamento de riscos é mais amplo do que 
apenas as consequências econômicas (ISO 31000/2018), devendo ser 
considerados todos os objetivos da UFRJ, os critérios de riscos e os recur-
sos disponíveis.

O guia da CGU (2015) aponta que é possível agrupar as respostas aos ris-
cos em quatro tipos de tratamento:

•	 Aceitar: a entidade decide não atuar em relação ao risco. A sua 
 probabilidade e impacto são tão baixos que não justificam a  
 criação de controles para mitigação, ou os controles existentes 
 já resguardam boa parte de suas consequências. É geralmente  
 uma ação escolhida para riscos com baixo impacto e baixa   
 probabilidade.

•	 Transferir ou compartilhar: o risco possui probabilidade e   
 impacto tão altos que a organização não pode suportar e decide  
 compartilhá-lo ou transferi-lo a outra entidade. Por exemplo,  
 após as análises necessárias, um órgão público decide fazer um  
 contrato de seguro contra acidentes para empregados que 
 exercem determinadas atividades consideradas muito   
 perigosas.  Nesse caso, o órgão compartilha o risco de sinistro  
 com outra entidade.

•	 Mitigar: o órgão/entidade decide atuar para reduzir a 
 probabilidade e/ou impacto do risco, tornando-o menor ou 
 mesmo removendo-o da lista dos principais riscos.

•	 Evitar: envolve alterar o processo, visando evitar a ocorrência do 
 risco. Por exemplo, um órgão pode decidir evitar o oferecimento  
 de determinado serviço por envolver riscos de impacto e 
 probabilidade altos.
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Nesse caso, segundo a IN Conjunta MP/CGU nº. 01/2016, a UFRJ deve 
identificar qual estratégia seguir (evitar, transferir, aceitar ou tratar) em 
relação aos riscos mapeados e avaliados. Dessa forma, o Quadro 6 de-
monstra as relações entre os riscos mensurados, avaliados e os tipos de 
respostas.

Quadro 6 – Tratamento aos riscos à integridade

Risco Intervalo Avaliação do 
risco

Tipo de 
resposta Ação de controle

Baixo 01 - 04 Aceitável Aceitar Conviver com o evento de risco mantendo 
práticas e procedimentos existentes.

Moderado 05 - 10 Gerenciável Compartilhar 
ou transferir

Reduzir a probabilidade ou impacto pela 
transferência ou compartilhamento de uma 
parte do risco.

Elevado 11 - 16 Indesejável Reduzir
Adotar medidas para reduzir a probabilidade ou 
impacto dos riscos, ou ambos, pela transferência 
ou compartilhamento de uma parte do risco.

Extremo 17 - 25 Inaceitável Evitar Promover ações que evitem, eliminem ou 
atenuem urgentemente as causas e/ou efeitos.

Fonte: Adaptado de BRASIL (2017b).

Assim, várias medidas podem ser concebidas para o tratamento de riscos 
à integridade, como, por exemplo, treinamento de pessoal, procedimen-
tos de controle envolvendo áreas e processos sensíveis (aquisições, re-
gulação de mercado, concessão de licenças e benefícios etc.), diluição do 
excesso de poder e discricionariedade em poucos indivíduos ou áreas e 
promoção da transparência e do controle social (CGU, 2015).

5.5 Comunicação, treinamento e monitoramento
De acordo com a ISO 31000, o propósito da comunicação é auxiliar as 
partes interessadas pertinentes na compreensão do risco, assim promo-
vendo o entendimento do risco e facilitando a troca de informações fac-
tuais, oportunas, pertinentes, precisas e compreensíveis. Para isso, a IN 
Conjunta MP/CGU nº 01/2016 pontua que a organização deve comunicar 
as informações necessárias ao alcance dos seus objetivos a todas as partes 
interessadas, independentemente do nível hierárquico em que se encon-
tram. O Quadro 6 demonstra as ações de comunicação, seus respectivos 
responsáveis, a frequência em prazos e seus produtos.
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Quadro 7 – Ações de comunicação

O Plano de Integridade inclui treinamentos específicos contra fraude 
e corrupção a partir de peças/atividades voltadas para quadros pró-
prios da organização, bem como programas, eventos de divulgação e de 
conscientização de padrões de ética e de integridade. É recomendável a 
participação da alta Direção, inclusive do Conselho de Administração/
Superior, quando houver, nas reuniões de divulgação e capacitação.

Ações de 
comunicação e 
treinamento

Objetivo Responsável Frequência Meio Produto

Avaliação sobre 
a execução das 
medidas de 
integridade

Avaliar a eficácia 
das medidas de 
integridade definidas 
durante os processos 
de gerenciamento de 
riscos à integridade ou 
definidas no âmbito 
das Instâncias de 
Integridade.

Audin Semestral SEI e Website 
da Integridade

Boletim 
UFRJ

Avaliação anual 
do Programa de 
Integridade da 
UFRJ

Avaliar o andamento do 
Programa de Integridade 
da UFRJ na visão de 
seus colaboradores e das 
Instâncias.

UGI Anual

Questionários 
em processos 
SEI, 
questionários 
disponíveis 
na IntraCGU 
e reunião 
presencial

Relatório

Divulgação 
de eventos de 
capacitação 
no âmbito do 
Programa de 
Integridade

Divulgar as ações de 
capacitação promovidas 
no âmbito do Programa 
de Integridade.

UGI Trimestral / A 
cada evento

Intranet e 
e-mail

Cartilha 
e folders 
digitais

Divulgação 
interna sobre 
o Programa de 
Integridade da 
UFRJ

Comunicar aos 
colaboradores da 
UFRJ as diretrizes e a 
execução das medidas 
previstas no Programa 
de Integridade.

UGI Semestral Evento
Capacitação 
de servidores 
da UFRJ

Divulgação 
externa do 
Programa de 
Integridade da 
UFRJ

Publicar, na página da 
UFRJ da internet, o Plano 
de Integridade, suas 
atualizações e demais 
notícias relacionadas a 
medidas de integridade 
adotadas pela UFRJ.

UGI Anual Website da 
Integridade

Atualização 
da seção de 
Integridade 
na página 
da UFRJ na 
internet
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Quadro 8 – Propostas de treinamento e capacitação

Adicionalmente, a Unidade de Gestão da Integridade e a Divisão de 
Desenvolvimento da Pró-Reitoria de Pessoal acordaram sobre a inserção 
da temática “integridade” entre os temas prioritários e de interesse da 
alta administração nos editais de capacitação publicados todos os anos. 
Neles, servidores docentes e técnico-administrativos apresentam pro-
postas de capacitação para os segmentos da comunidade universitária. 

As estratégias de monitoramento objetivam acompanhar as ações pre-
vistas neste Plano de Integridade. Segundo a IN Conjunta MP/CGU nº 
01/2016, o monitoramento é obtido por meio de revisões específicas ou 
monitoramento contínuo, independente ou não, realizados sobre todos 
os demais componentes de controles internos, com o fim de aferir sua 
eficácia, eficiência, efetividade, economicidade, excelência ou execução 
na implementação dos seus componentes e corrigir tempestivamente as 
deficiências dos controles internos.

O Quadro 9 demonstra as ações de monitoramento, seus respec-
tivos responsáveis e a frequência dos prazos de monitoramento. 

Quadro 9 – Ações de monitoramento

Tipo Tema Período

Palestra Lançamento do Plano de Integridade da UFRJ revisado 1º  semestre 2023

Curso de curta 
duração

Riscos à Integridade: identificação, avaliação e gestão (CH: 20 
horas) 1º  semestre 2023

Palestra remota Transparência e acesso à informação no contexto das instituições 
de educação superior 1º semestre 2023

Palestra Desafios Éticos em Instituições Superiores de Educação 2º  semestre 2023

Curso de curta 
duração Código de Conduta Ética (CH: 20 horas) 2º  semestre 2023

Curso de curta 
duração

Fundamentos da Integridade Pública e prevenção à corrupção (CH: 
20 horas) 2º  semestre 2023

Ações de Monitoramento Responsáveis Frequência

Avaliação sobre a execução das medidas de integridade UGI Trimestral

Aplicação e consolidação de questionário de avaliação à Integridade da 
UFRJ para colaboradores e Instâncias de Integridade da UFRJ UGI Anual

Avaliação Anual do Programa de Integridade da UFRJ UGI Anual
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Por fim, ressalta-se que a revisão periódica da gestão de riscos à integri-
dade é fundamental para que as vulnerabilidades não favoreçam ou faci-
litem a ocorrência de práticas de corrupção, fraudes, irregularidades e/ou 
desvios éticos e de conduta, podendo comprometer os objetivos da UFRJ.



6. CANAIS DE COMUNICAÇÃO E 
INFORMAÇÃO DA UFRJ

O Quadro 10 relaciona os canais de comunicação de Integridade da 
UFRJ disponíveis aos seus servidores, discentes e fornecedores.

Quadro 10 – Canais de comunicação de Integridade da UFRJ

Temas tratados Canais de Comunicação Responsável

Apresentar denúncia, sugestão, elogio, 
reclamação ou solicitação de providência ou de 
simplificação de serviço, e apresentar denúncia 
ou representação de infração ao Código de 
Ética.

Internet: Fala.br – Plataforma Integrada 
de Ouvidoria e Acesso à Informação da 
Controladoria-Geral da União (https://
ouvidoria.gov.br/sistema)

Site da Ouvidoria da UFRJ http://www.
ouvidoria.ufrj.br/index.php ou pelo 
telefone (21) 3938-0653, das 9h às 16h, 
ou ainda pelo atendimento presencial 
mediante agendamento prévio pelo 
e-mail da Ouvidoria: ouvidoria@reitoria.
ufrj.br.

Ouvidoria

Apresentar requerimentos de acesso a 
informações.

https://www.gov.br/acessoainformacao/
pt-br

Serviços de 
Informação ao 
Cidadão (SIC)

Acessar informações sobre ações e programas 
de Integridade da UFRJ

https://ufrj.br/acesso-a-informacao/
integridade/ UGI

https://ouvidoria.gov.br/sistema
https://ouvidoria.gov.br/sistema
http://www.ouvidoria.ufrj.br/index.php
http://www.ouvidoria.ufrj.br/index.php
https://ufrj.br/acesso-a-informacao/integridade/
https://ufrj.br/acesso-a-informacao/integridade/
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APÊNDICE A. 
MAPA DE RISCOS À INTEGRIDADE

Macroprocesso/
Processo

Evento de 
Risco

Nível de 
Risco 
Residual

Resposta  
a Risco

Categoria  
do Risco

Controle Proposto / Ação Proposta

Descrição Tipo Objetivo

Área  
Responsável  
pela 
Implementação

Como será 
implementado

Data da  
Conclusão

Status

Contratações 
diretas, sem 
licitação 
(Artigos 24 
I, II da Lei nº 
8.666/1993) e da 
Lei nº 14.133/2021

Realizar 
contratações 
diretas 
de forma 
antieconômica

Risco 
moderado Reduzir

4 - Pressão 
interna ou 
externa 
ilegal ou 
antiética 
para 
influenciar 
agente 
público

1. Elaborar 
Planejamento Anual 
de Aquisições de Bens 
e Serviços, visando à 
aquisição conjunta 
por meio de licitação, 
promovendo, assim, o 
ganho em escala. 

2. Promover medidas 
administrativas, no 
âmbito da UFRJ, para 
realizar compras e 
contratações, por 
meio de licitação 
(preferencialmente 
pelo Sistema de 
Registro de Preços), 
promovendo melhor 
qualidade, eficiência e 
eficácia na gestão de 
suprimentos e serviços, 
além de salvaguardar 
os recursos para evitar 
perdas, mau uso e/ou 
danos. 

3. Capacitar e treinar 
servidores para 
formação de equipe 
adequada ao bom 
desempenho das 
atividades de compras e 
contratações.

Preventiva
Adotar 
controle 
novo

PR-6 e PR-3

Por meio do 
Plano Anual de 
Contratações 
(PAC), instituído 
pela Instrução 
Normativa nº 
1, 10/01/2019 e 
orientado pela 
PR-3 e PR-6, por 
meio do Memo. 
Circ. 0172/2019-
PR6, que visa ao 
planejamento 
de 2020.

30/12/2023 Em 
andamento
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Macroprocesso/
Processo

Evento de 
Risco

Nível de 
Risco 
Residual

Resposta  
a Risco

Categoria  
do Risco

Controle Proposto / Ação Proposta

Descrição Tipo Objetivo

Área  
Responsável  
pela 
Implementação

Como será 
implementado

Data da  
Conclusão

Status

Contratações 
diretas, sem 
licitação 
(Artigos 24 
I, II da Lei nº 
8.666/1993) e da 
Lei nº 14.133/2021

Realizar 
contratações 
diretas de 
forma não 
confiável

Risco 
moderado Evitar

3 - Conflito 
de 
interesses

1. Atender o princípio 
básico de controle 
interno administrativo 
que separa, por 
servidores distintos, as 
funções de autorização, 
aprovação, compras, 
empenho e pagamento, 
sugerindo criação 
adequada de estruturas 
administrativas, 
primando pela 
adequação do custo dos 
recursos humanos nelas 
envolvido. 

2. Promover a 
sensibilização dos 
agentes envolvidos 
quanto à mudança de 
cultura institucional, 
no que se refere 
às seguranças 
administrativa, 
econômica e jurídica 
desejadas na gestão 
de suprimento de bens 
e serviços, quando 
realizada por meio 
de procedimento 
licitatório. 

3. Elaborar normativo 
com aprovação no 
Consuni, considerando 
a necessidade de 
institucionalizar e 
operacionalizar um 
novo formato de 
execução orçamentária, 
financeira e patrimonial 
polarizado, sendo 
debatida e referendada 
por todos os gestores 
desta Ifes.

Preventiva
Adotar 
controle 
novo

PR-6 e PR-3

Por meio do 
Plano Anual de 
Contratações 
(PAC), instituído 
pela Instrução 
Normativa nº 
1, 10/01/2019 e 
orientado pela 
PR-3 e PR-6, por 
meio do Memo. 
Circ. 0172/2019-
PR6, que visa ao 
planejamento 
de 2020.

30/12/2023 Em 
andamento



Macroprocesso/
Processo

Evento de 
Risco

Nível de 
Risco 
Residual

Resposta  
a Risco

Categoria  
do Risco

Controle Proposto / Ação Proposta

Descrição Tipo Objetivo

Área  
Responsável  
pela 
Implementação

Como será 
implementado

Data da  
Conclusão

Status

Contratações 
diretas, sem 
licitação 
(Artigos 24 
I, II da Lei nº 
8.666/1993) e da 
Lei nº 14.133/2021

Ausência de 
planejamento 
de compras e 
serviços

Risco 
moderado Evitar

4 - Pressão 
interna ou 
externa ilegal 
ou antiética 
para 
influenciar 
agente 
público

1. Elaborar Planejamento 
Anual de Aquisições de 
Bens e Serviços, visando 
à aquisição conjunta 
por meio de licitação, 
promovendo, assim, o 
ganho em escala. 

2. Promover medidas 
administrativas no 
âmbito da UFRJ, para 
realizar compras e 
contratações por 
meio de licitação 
(preferencialmente pelo 
Sistema de Registro de 
Preços), promovendo 
melhor qualidade, 
eficiência e eficácia na 
gestão de suprimentos 
e serviços, além de 
salvaguardar os recursos 
para evitar perdas, mau 
uso e danos. 

3. Capacitar e treinar 
servidores para formação 
de equipe adequada ao 
bom desempenho das 
atividades de compras e 
contratações. 

4. Promover a 
sensibilização dos 
agentes envolvidos 
quanto à mudança de 
cultura institucional, 
no que se refere 
às seguranças 
administrativa, 
econômica e jurídica 
desejadas na gestão 
de suprimento de bens 
e serviços, quando 
realizada por meio de 
procedimento licitatório. 

5. Elaborar normativo  
com aprovação no 
Consuni,  considerando a 
necessidade de  
institucionalizar e  
operacionalizar um  
novo formato de 
execução orçamentária, 
financeira e patrimonial 
polarizado,  
sendo debatida e  
referendada por  
todos os gestores  
desta Ifes.

Preventiva
Adotar 
controle 
novo

PR-6 e PR-3

Por meio do 
Plano Anual de 
Contratações 
(PAC), instituído 
pela Instrução 
Normativa nº 
1, 10/01/2019 e 
orientado pela 
PR-3 e PR-6, por 
meio do Memo. 
Circ. 0172/2019-
PR6, que visa ao 
planejamento 
de 2020.

30/12/2023 Em 
andamento
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Macroprocesso/
Processo

Evento de 
Risco

Nível de 
Risco 
Residual

Resposta  
a Risco

Categoria  
do Risco

Controle Proposto / Ação Proposta

Descrição Tipo Objetivo

Área  
Responsável  
pela 
Implementação

Como será 
implementado

Data da  
Conclusão

Status

Acumulação 
de cargos (art. 
37, incisos XVI e 
XVII da CRFB) e 
administração 
de empresas 
privadas (art. 117, 
inciso X da Lei 
nº 8.112/1990)

Não adotar 
política de 
análise e 
tratamento 
de possíveis 
acumulações 
de cargo e 
dos casos de 
administração 
de empresa 
privada, que 
não estejam 
de acordo com 
a legislação 
vigente.

Risco 
moderado Evitar 3 - Conflito 

de interesses

1. Promover ações 
informativas e 
educativas focadas na 
acumulação de cargo, 
com intuito de divulgar 
as possibilidades de 
acumulações elencadas 
na Constituição Federal; 

2.Promover ações 
informativas e educativas 
focadas nos casos 
de administração de 
empresa privada, de 
acordo com o RJU; 

3. Verificar a possibilidade 
de uso do sistema de 
controle governamental 
de cruzamento de dados, 
a fim de identificar 
possíveis acumulações 
ilícitas; 

4. Promover apuração 
dos casos identificados 
como supostamente 
ilícitos, nos termos da 
legislação vigente.

Preventiva
Adotar 
controle 
novo

Pró-Reitoria 
de Pessoal, por 
meio da Divisão 
de Direitos e 
Deveres

A Pró-Reitoria 
de Pessoal (PR-
4) exige que 
os servidores 
preencham 
declaração de 
acumulação 
de cargo e 
administração 
empresarial no 
momento da  
posse e espo-
radicamente,  
a fim de apurar 
possíveis 
acumulações e 
atividades ilícitas. 
Ainda, a Divisão 
de Direitos e 
Deveres (PR-4) 
é responsável 
por apurar os 
referidos casos 
e incluí-los no 
sistema CGU-
PAD. Outras 
ações para 
tratamento 
desses 
riscos serão 
implementadas  
até dezembro de 
2023.

30/12/2023 Em 
andamento

Acesso aos 
cursos de 
graduação 
da UFRJ pela 
reserva de 
cotas raciais, 
conforme prevê 
a legislação

Evitar fraude, 
na admissão 
de alunos, 
no processo 
de acesso à 
graduação da 
UFRJ, tendo 
por critério tão 
somente  
a autodecla-
ração, confo-
rme prevê a 
legislação.

Risco 
moderado Evitar

6 - Utilização 
de recursos 
públicos, 
em favor de 
interesses 
privados.

1. Instituir um grupo 
de trabalho composto 
por representantes 
docentes, discentes, 
técnicos, representantes 
da sociedade civil e 
instituições constituídas, 
de modo a definir as 
normas e procedimentos 
de apuração das 
denúncias. O referido 
grupo de trabalho 
deverá propor políticas 
de sensibilização e de 
conscientização da 
comunidade interna e 
externa à UFRJ.

2. Com base na 
autonomia universitária, 
instituir uma comissão 
interna permanente de 
verificação, de modo a 
adotar medidas para 
fiscalização do ingresso 
pelo sistema de cotas 
e, também, para apurar 
e punir as denúncias. 
A comissão, além do 
caráter pedagógico, 
deverá atuar para coibir 
e/ou apurar falsidade na 
autodeclaração.

Preventiva
Adotar 
controle 
novo

Pró-Reitoria de 
Graduação A definir A definir Não 

iniciado

Nota P = Probabilidade; I = Impacto; RI = Risco Inerente; RR = Risco Residual; T = Tratamento; PR = Plano de Resposta
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APÊNDICE B. 
TERMO DE COMPROMISSO COM 
éTICA E INTEGRIDADE 

Termo de Compromisso
Ao ser investido(a) na função/cargo aqui identificado, tomo ciência 
e acato os valores e princípios estipulados no Código de Conduta da 
Alta Administração Federal, no Código de Conduta Ética da UFRJ, 
assim como as disposições do Plano de Integridade institucional, 
zelando para o seu devido cumprimento no desempenho das funções 
a mim conferidas.

O presente termo de compromisso atende ao disposto no artigo 151 
do Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007. 

1 Art.15º:Todo ato de posse, investidura em função pública ou celebração de 
contrato de trabalho, dos agentes públicos referidos no parágrafo único do Art. 
11º, deverá ser acompanhado da prestação de compromisso solene de acata-
mento e observância das regras estabelecidas pelo Código de Conduta da Alta 
Administração Federal, pelo Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal e pelo Código de Ética do órgão ou entidade, 
conforme o caso. 
Parágrafo único: A posse em cargo ou função pública que submeta a autoridade 
às normas do Código de Conduta da Alta Administração Federal deve ser prece-
dida de consulta da autoridade à Comissão de Ética Pública acerca de situação 
que possa suscitar conflito de interesses.

Nome:

Matrícula Siape:

Cargo: 

Lotação:

Rio de Janeiro/RJ,             de                         de               .

Assinatura
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A SGCOM fez a editoração do Plano 
de Integridade 2022 da UFRJ, em 
junho de 2023, no formato A4, para 
leitura em meio digital. É composto 
nas fontes PT Serif e Montserrat, 
ambas oferecidas gratuitamente no 
Google Fonts. A Equipe de Revisão  
foi responsável pela preparação do 
texto e o projeto  gráfico e a diagramação  
foram realizados pela Diretoria de 
Design e Web.
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